
 

 
DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3615 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
PACTUA A ALTERAÇÃO NO PROTOCOLO 
DOS HOSPITAIS DE RETAGUARDA PARA TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA (TRS) QUE MENCIONA 
ABAIXO. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no 
uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- a CI/SAS/SAECA/568/2015, e 
- a 11ª Reunião Ordinária da CIB, realizada em 07 de dezembro de 2015, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º - Pactuar a alteração no Protocolo dos Hospitais de Retaguarda 
em Terapia Renal Substitutiva do Hospital Federal do Andaraí pelo 
Hospital Federal Cardoso Fontes. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2015 
 

FELIPE PEIXOTO 
Presidente 
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